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Praça Prefeito Armando Rios, 186 - Centro - 35360-000 - São Pedro dos Ferros-MG

LEI N.o 11/2005

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR cONVÊNIO

O Povo do Município de São Pedro dos Ferros, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Maria Célia
Gama Peres, Prefeita Municipal; em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio
com o Município de Rio Casca para rateio de despesas com sistema de
abastecimento de água tratada nos Distritos limítrofes de Vista Alegre (Rio
Casca) e Águas Férreas (São Pedro dos Ferros).

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro dos Ferros, 16 de Setembro de 2005.
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